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                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

O vereador Sebastião Valter Fernandes no uso de suas atribuições legais conferidas

pela  Lei  Orgânica  de  Araucária/PR  e  pelo  Regimento  Interno  desta  Casa  de  Leis,

apresenta a seguinte proposição:

PROJETO DE LEI Nº 262/2022

INSTITUI  A  SEMANA DA  CIDADANIA  NAS

ESCOLAS MUNICIPAIS DE ARAUCÁRIA

Art.  1º Fica  instituído,  no  Município  de  Araucária,  a  "Semana  da  Cidadania",  com

atividades que serão desenvolvidas anualmente pela Secretaria Municipal de Educação,

na primeira semana do mês de outubro, em alusão ao Dia Nacional da Cidadania.

Art. 2º A "Semana da Cidadania" deverá ser realizada nas escolas da Rede Municipal

de  Ensino,  tendo  como finalidade  atividades  culturais,  educacionais  e  promoção  da

cidadania para alunos, pais de alunos e comunidade. 

Art. 3º A campanha tem por objetivos:

I  -  Apresentação  e  conscientização  sobre  as  atividades  e  deveres  dos  poderes

Executivo e Legislativo Municipal; 

II - Ressaltar e incentivar o papel do cidadão araucariense, seus direitos e deveres e a

importância na estruturação e desenvolvimento do Município;

III - Realização de atividades cívicas com apresentação das bandeiras e outros símbolos

cívicos, execução e história dos hinos da Cidade de Araucária, do Estado do Paraná e

da República Federativa do Brasil;

IV - Promoção da formação cidadã no ambiente escolar, promovendo valores humanos,

cidadania e incentivo de realização de projetos solidários;

V - Apresentação e conscientização sobre o patrimônio público municipal, bem como da

importância do seu cuidado e preservação;
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VI  -  Conscientizar  e  reforçar  sobre  o  direito  das  pessoas  ao  exercício  livre  de  sua

religião,  respeitando  a  diversidade  de  crenças,  ritos  e  símbolos  sagrados,  com  a

finalidade de combater a intolerância religiosa.

Art. 4º A coordenação das atividades será de responsabilidade da Secretaria Municipal

de  Educação,  que  demandará  a  organização,  realização  e  a  seleção  de  atividades

dispostas no art. 3º, para a direção das escolas.

Parágrafo único. As atividades da "Semana da Cidadania" poderão ser realizadas em

sala de aula ou em local diverso, sendo abertas à comunidade, a critério da direção das

escolas. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

O Dia Nacional da Cidadania é celebrado anualmente em 5 de outubro, como

uma forma de homenagem à promulgação da Constituição Federal, em 1988, um marco

no processo de redemocratização do Brasil. O Projeto de Lei em tela busca instituir, no

âmbito  do  Município  de  Araucária,  a  "Semana  da  Cidadania",  que  será  realizada

anualmente na primeira semana do mês de outubro. 

O objetivo deste Projeto é promover aos alunos do Ensino Fundamental uma

série de atividades que reforcem as noções e a importância da cidadania nestes jovens,

que são o futuro do nosso município e do nosso país. Bem promover aos pais dos

alunos benefícios sociais garantidos em nossa Constituição.

Ante  o  exposto,  pede  o  recebimento  da  presente  proposição  que,  após

análise das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetida ao soberano

Plenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.

Desta forma, solicito ao D. plenário apoio para que obtenhamos a aprovação

deste projeto de lei.

Câmara Municipal de Araucária, 21 de Novembro de 2022.

Assinado Digitalmente

Sebastião Valter Fernandes

Vereador
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FOLHA DE INFORMAÇÃO

À Diretoria Jurídica:

Para Parecer.

Informamos que o presente Projeto de Lei, foi recebido na 73ª sessão Ordi-

nária do dia 22/11/2022 e o prazo para análise da matéria será de 20 (vinte) dias

úteis para cada Comissão designada, prorrogável por mais 5 (cinco) pelo Presi-

dente da Câmara, mediante requerimento fundamentado, conforme o Art. 62, do

Regimento Interno.

Em 22 de novembro de 2022.

Enerzon Darcy Harger Vieira
DIRETOR DO PROCESSO LEGISLATIVO
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PROCESSO LEGISLATIVO Nº 1884/2022

PROJETO DE LEI Nº 262/2022

PROTOCOLO Nº 27012/2022

EMENTA:“INSTITUI A SEMANA DA CIDADANIA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS

DE ARAUCARIA ”

INICIATIVA: VEREADOR  SEBASTIAO VALTER FERNANDES 

PARECER LEGISLATIVO Nº 289/2022

I – DO RELATÓRIO

O Vereador Sebastião Valter Fernandes   apresenta o Projeto de Lei em

epígrafe que Institui a Semana da Cidadania nas escolas Municipais de Araucária.

A justificativa do presente projeto de lei encontra-se na fls. 04, que diz o

seguinte: “O Dia Nacional da Cidadania é celebrado anualmente em 5 de outubro, como

uma forma de homenagem à promulgação da Constituição Federal, em 1988, um marco

no processo de redemocratização do Brasil. O Projeto de Lei em tela busca instituir, no

âmbito  do  Município  de  Araucária,  a  "Semana  da  Cidadania",  que  será  realizada

anualmente na primeira semana do mês de outubro. O objetivo deste Projeto é promover

aos alunos do Ensino Fundamental uma série de atividades que reforcem as noções e a
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importância da cidadania nestes jovens, que são o futuro do nosso município e do nosso

país.  Bem  promover  aos  pais  dos  alunos  benefícios  sociais  garantidos  em  nossa

Constituição “  (…) 

Após breve relatório, segue a análise jurídica.

II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI

Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art. 5°, I que compete ao Município legislar

sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

No que  concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de Vereadores. 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

A Constituição Federal em seu art. 1°, inciso II prevê que constitui-se em

Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos a cidadania:

“Art.  1º  A  República  Federativa  do  Brasil,  formada  pela  união

indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se

em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: 

                                          (…)
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II - A cidadania; “

(…) (grifamos)

Por outro lado, em análise ao Projeto de Lei nº 262/2022, verificamos

que em seus arts. 1°, 2º e 4°, adentram em funções de atribuições à Secretaria Municipal

de Educação:

“ Art.  1º  Fica  instituído,  no  Município  de  Araucária,  a  "Semana  da

Cidadania",  com atividades que serão desenvolvidas anualmente pela

Secretaria  Municipal  de  Educação,  na  primeira  semana  do  mês  de

outubro, em alusão ao Dia Nacional da Cidadania.

Art. 2º A “Semana da Cidadania”  deverá ser realizada nas escolas da

Rede Municipal de Ensino, tendo como finalidade atividades culturais,

educacionais e  promoção da cidadania para alunos,  pais de alunos e

comunidade.

(…)

“Art.  4º  A  coordenação  das  atividades  será  de  responsabilidade  da

Secretaria  Municipal  de  Educação,  que  demandará  a  organização,

realização e a seleção de atividades dispostas no art. 3º, para a direção

das escolas. 

Parágrafo único. As atividades da "Semana da Cidadania" poderão ser

realizadas  em  sala  de  aula  ou  em  local  diverso,  sendo  abertas  à

comunidade, a critério da direção das escolas.”

(grifamos)

A  redação  dada  pelo  art.  22  da  Lei  nº  1.547/2005,  diz  que  é  de

competência da Secretaria Municipal de Educação a programação, elaboração, execução

e administração das atividades de Ensino Infantil, Fundamental e Especial, de acordo

com a legislação vigente, vejamos:

Art.  22  -É  de  competência  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  a

programação, elaboração, execução e administração das atividades de

Ensino Infantil, Fundamental e Especial, de acordo com a legislação
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vigente,  desenvolvendo  a  pesquisa  didático-pedagógica;  o

desenvolvimento de indicadores de desempenho profissional e do sistema

educacional;  elaboração e  administração  da documentação escolar;  a

assistência ao educando, estabelecendo articulações com outros órgãos

municipais,  com  os  demais  níveis  de  governo,  entidades  não

governamentais  e  da  iniciativa  privada,  para  o  desenvolvimento  do

processo ensino-aprendizagem;  a programação de  atividades  da Rede

Municipal  de  Ensino, no  que  se  refere  a  assistência  social,  saúde,

cultura,  esporte,  lazer;  a execução orçamentária  de sua área e outras

atividades correlatas. (grifamos)

Em consonância com a Lei Orgânica Municipal, as atribuições do Poder

Executivo, a lei supracitada em seu art. 2º, dispõe também: 

Art.  2º  A  Estrutura  organizacional  básica  do  Poder  Executivo  do

Município de Araucária será a seguinte: 

I - Unidades de Administração Direta: 

(...)

f) Secretarias Municipais de Natureza Fim: 

- Secretaria Municipal de Educação (SMED);

Portanto,  os  arts.  1°,  2º  e  4°,  do  presente  projeto  encontram-se  em

desconformidade com o art. 41, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Araucária,

pelo fato de que atribui função ao órgão do Executivo.

“Art. 41. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de Projetos de

Lei que:

[...]

V  -  criem  e  estruturem  as  atribuições  e  entidades  da  administração

pública, direta e indireta. 

Assim, criar atribuição a órgãos da administração pública diz respeito à

organização  e  funcionamento  do  Poder  Executivo,  portanto,  adentra  na  matéria  de
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iniciativa  privativa  do  Poder  Executivo,  consoante  se  estabelece  por  simetria  à

Constituição Estadual, em seu art. 66, inciso IV, e à Constituição Federal em seu art. 61,

§ 1°, inciso II, alínea “b”:

“Art.  66. Ressalvado  o  disposto  nesta  Constituição,  são  de  iniciativa

privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre: 

[…]

IV - criação,  estruturação  e  atribuições  das  Secretarias  de  Estado  e

órgãos da administração pública.”

“Art.  61.  A  iniciativa  das  leis  complementares  e  ordinárias  cabe  a

qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado

Federal  ou  do  Congresso  Nacional,  ao  Presidente  da  República,  ao

Supremo  Tribunal  Federal,  aos  Tribunais  Superiores,  ao  Procurador-

Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta

Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

[...]

II – disponham sobre:

[...]

b)  organização  administrativa e  judiciária,  matéria  tributária  e

orçamentária,  serviços  públicos  e  pessoal  da  administração  dos

Territórios;”  (grifou-se)

Está clara a invasão de competência,  uma vez que cabe ao Prefeito a

análise do Projeto de Lei para prever quais serão as mais benéficas medidas a serem

tomadas para a realização da atividade proposta. O doutrinador Leandro Barbi de Souza

versa que:

“A fase do processo legislativo que deflagra a elaboração de uma lei,

abrindo  etapa  externa  da  atividade  legislativa,  com  a  pública  e

transparente  discussão  e  deliberação  de  seu  conteúdo,  em  uma  casa

parlamentar.  A regra indica que o exercício de iniciativa de uma lei é

geral.  Encontra-se disponível  ao parlamentar,  a  uma bancada,  a  uma

comissão legislativa permanente ou especial, ao chefe do governo e aos
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cidadãos. Há situações, no entanto, em que o exercício da iniciativa de

uma lei é reservado. Nessas hipóteses, apenas quem detém competência

para propor o projeto de lei pode apresentá-lo”. (Grifou-se).

Ainda é necessário dizer sobre o princípio da separação de poderes no

qual  nos  diz  que  “Ao Executivo  haverá  de  caber  sempre  o  exercício  de  atos  que

impliquem no gerir as atividades municipais. Terá, também, evidentemente, a iniciativa

das  leis  que  lhe  propiciem  a  boa  execução  dos  trabalhos  que  lhe  são  atribuídos.

Quando  a  Câmara  Municipal,  o  órgão meramente  legislativo,  pretende  intervir  na

forma  pela  qual  se  dará  esse  gerenciamento,  está  a  usurpar  funções  que  são  de

incumbência do Prefeito” (Adin n. 53.583-0, rel. Des. FONSECA TAVARES).”

Dessa  maneira,  os  arts.  1°,  2º  e  4°,  do  Projeto  de  Lei  nº  262/2022

atribuem ao Poder Executivo a função de promover ações públicas para realização de

campanha junto às escolas municipais em alusão ao Dia Nacional da Cidadania.

A propósito, o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul já decidiu, a

respeito de projetos de lei de natureza semelhante, que:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE PARCIALMENTE

CONHECIDA  E,  NESSA  PARTE,  JULGADA  PROCEDENTE.

UNÂNIME. (Direta de Inconstitucionalidade, Nº 70084457605, Tribunal

Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Eduardo Uhlein, Julgado em:

11-12-2020)  AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.  LEI

MUNICIPAL Nº 1.174/2018, DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO

DE ASSIS. BANCO DE MEDICAMENTOS. VÍCIO DE INICIATIVA

CONFIGURADO.  COMPETÊNCIA  LEGISLATIVA  PRIVATIVA DO

CHEFE DO EXECUTIVO. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL.

VIOLAÇÃO  AO  PRINCÍPIO  DA  SEPARAÇÃO  E

INDEPENDÊNCIA DOS PODERES. CRIAÇÃO DE DESPESA SEM

PREVISÃO  ORÇAMENTÁRIA.  INCONSTITUCIONALIDADE

MATERIAL. 1.  Lei nº 1.174/2018, do Município de São Francisco de
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Assis, que institui e regulamenta a atividade do Banco de Medicamentos.

2. A lei impugnada cria atribuições para a Secretaria Municipal de

Saúde, interferindo na organização de pessoal e infraestrutura, em

desrespeito  à competência privativa do Chefe  do Poder Executivo,

insculpida nos artigos 60, inciso II, alínea d; e 82, incisos II, III e VII,

da Constituição Estadual.  Vício de iniciativa.  Inconstitucionalidade

formal. 3.  Ofensa  ao  Princípio  da  Separação  e  Independência  dos

Poderes no âmbito municipal, consagrado nos artigos 8º, caput, e 10, da

Constituição Estadual. 4. A Lei questionada gera despesa não prevista em

qualquer peça orçamentária. Violação dos artigos 149, incisos I, II e III; e

154,  incisos  I  e  II,  todos  da  Constituição  Estadual.  JULGARAM

PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade, Nº

70081127599, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz

Felipe Brasil Santos, Julgado em: 10-06-2019) (grifamos)

III – DA CONCLUSÃO

Insta observar que a presente proposição segue as determinações da Lei

Complementar  nº 95,  de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a  elaboração, a

redação, a alteração e a consolidação das leis.

Reconhecemos como relevantes e meritórias as razões que justificam a

pretensão do Vereador, por todo o exposto, conclui-se que  a matéria em análise é de

competência local, contudo, deve ser objeto de proposição a ser apresentada pelo Poder

Executivo. Pode o Parlamentar sugerir por meio de Indicação a matéria para o Poder

competente, assim, somos pelo arquivamento do presente projeto de lei.
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Diante do previsto no art. 52, incisos I e IV do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Araucária a matéria está no âmbito de competência da Comissão

de Justiça e Redação e Comissão de Educação e Bem-Estar, as quais caberão lavrar

os pareceres ou solicitarem informações que entenderem necessárias. 

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 09 de Dezembro de 2022.

LEILA MAYUMI KICHISE

OAB/PR Nº 1844

KAYLAINE DA GRAÇA RIBEIRO RODRIGUES 

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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FOLHA DE INFORMAÇÃO

De: Presidência
Para: Comissões Técnicas

Encaminhamos o Processo Legislativo nº 1884/2022 (Projeto de Lei nº 262/2022) à Sala

das Comissões Técnicas para prosseguimento regimental.

Araucária, 09 de Dezembro de 2022.

Atenciosamente,

CELSO NICÁCIO DA SILVA 
PRESIDENTE

Assinado por Celso Nicacio Da Silva, Presidente em 09/12/2022 as 09:49:16.
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Processo Legislativo Nº 1884/2022
Projeto de Lei Nº 262/2022
Assunto: Institui a Semana da Cidadania nas Escolas Municipais de Araucária 
Iniciativa: Sebastião Valter Fernandes

PARECER CJR Nº 351/2022 

I – RELATÓRIO

A comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei n°262/2022,
de iniciativa do Vereador Sebastião Valter Fernandes que institui a Semana da
Cidadania nas Escolas Municipais de Araucária. 

Em sua justificativa, o Vereador Sebastião Valter Fernandes argumenta
que:

O Dia Nacional da Cidadania é celebrado anualmente em 5 de outubro, como uma for-
ma de homenagem à promulgação da Constituição Federal, em 1988, um marco no
processo de redemocratização do Brasil. O Projeto de Lei em tela busca instituir, no
âmbito do Município de Araucária, a "Semana da Cidadania", que será realizada anu-
almente na primeira semana do mês de outubro. O objetivo deste Projeto é promover
aos alunos do Ensino Fundamental uma série de atividades que reforcem as noções e
a importância da cidadania nestes jovens, que são o futuro do nosso município e do
nosso país. Bem promover aos pais dos alunos benefícios sociais garantidos em nos-
sa Constituição.

Após breve relatório, segue o parecer do relator.

II – ANÁLISE

Segundo  o  inciso  I  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisar
matérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,
jurídico, da técnica legislativa, conforme segue: 

“Art. 52 Compete

I  –  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos

constitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  de  técnica

legislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração  da

redação final, na conformidade do aprovado, salvo as

exceções  previstas  neste  Regimento  (Art.  154,  §  2º;

Art. 158; Art. 159, III e Art. 163, § 2º);”

Assinado por Aparecido Ramos Estevao, VEREADOR em 19/12/2022 as 15:06:29.
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Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de
Araucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conforme
consta abaixo:

“Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  a

elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária
demanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria do
Município, in verbis:

“Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a

matéria da competência do Município, sujeita à sanção

do Prefeito, especialmente sobre:

(…)

XVI – propor medidas que complementem a Legislação

Estadual e Federal no que couber.”

(...)

Acerca do Projeto de Lei nº 262/2022, este, tem por seu objetivo instituir
a Semana Municipal da Cidadania nas Escolas.

Sobre o tema apresentado no Projeto de Lei em análise, sabemos que
a nossa Constituição  Federal  em seu artigo  1º  trata  do tema cidadania  como
princípio fundamental:

 Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união

indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal,

Assinado por Aparecido Ramos Estevao, VEREADOR em 19/12/2022 as 15:06:29.
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constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como

fundamentos:

………………………………………..

……………………... 

II - a cidadania;

A mesma norma, no art. 205 ainda dispõe:

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e

da família, será promovida e incentivada com a colaboração

da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa,

seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação

para o trabalho.

Dessa forma, ao analisar a proposta do Projeto de Lei nº 262/2022 no
que cabe a  essa Comissão analisar,  considerando os  aspectos  da legalidade,
juridicidade e técnica legislativa, não há óbice que impeça a tramitação normal
desse Projeto.

III – VOTO

Diante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentos
que  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissão
de Justiça e Redação analisar, sou favorável ao trâmite normal do Projeto de
Lei 

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da
comissão. 

É o parecer.

Sala das Comissões,19 de dezembro de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Ver. Aparecido da Reciclagem

Relator CJR

Assinado por Aparecido Ramos Estevao, VEREADOR em 19/12/2022 as 15:06:29.
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VOTAÇÃO DE PARECER 

Na  reunião  realizada  no  dia  22  de  Dezembro  de  2022  na  Sala  da  Presidência  da  Câmara

Municipal de Araucária, os Vereadores Ben Hur e Pedro de Lima, membros da Comissão de

Justiça e Redação, votaram favoráveis ao Parecer n°351/2022 - CJR, referente ao Projeto de Lei

nº 262/2022. 

Araucária, 22 de Dezembro de 2022.

Assinado por Ben Hur Custodio De Oliveira, Vereador em 22/12/2022 as 10:06:49.
Assinado por Pedro Ferreira De Lima, VEREADOR em 22/12/2022 as 10:43:39.
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PARECER Nº 02/2023

Da Comissão de Educação e Bem-estar Social, sobre o

Projeto  de  Lei  n°262/2022 de  autoria  do  vereador

Sebastião Valter Fernandes, que “Institui a semana da

cidadania nas Escolas Municipais de Araucária”.

I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº 262/2022 de autoria do Vereador Valter Fernandes

que “Institui a semana da cidadania nas Escolas Municipais de Araucária.”

Justifica o Vereador Valter que a presente proposta tem como objetivo promover

aos alunos do Ensino Fundamental uma série de atividades que reforcem as nações e a

importância da cidadania nestes jovens, que são o futuro do nosso município e do nosso

país.  Bem  promover  aos  pais  dos  alunos  benefícios  sociais  garantidos  em  nossa

Constituição.

O Vereador ressalta que “O Dia Nacional da Cidadania é celebrado anualmente

em  5  de  outubro,  como  uma  forma  de  homenagear  à  promulgação  da  Constituição

Federal, em 1988, um marco no processo de redemocratização do Brasil. O Projeto de Lei

em tela busca instituir, no âmbito no Município de Araucária, a “Semana da Cidadania”, que

será realizada anualmente na primeira semana do mês de outubro.”

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL

Compete a Comissão de Educação e Bem-estar Social, analisar a matéria que

diga  a  respeito ao  ensino,  ao  patrimônio  histórico  e  cultural,  à  ciência,  às  artes  e  à

assistência social.

Art. 52° Compete

(…)

Assinado por Vilson Cordeiro, Vereador em 03/02/2023 as 10:01:52.
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III  - à Comissão de Educação e Bem-Estar Social, matéria que diga

respeito ao ensino,  ao patrimônio histórico  e cultural,  à  ciência,  às

artes e à assistência social; 

Desta forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo,  a  Constituição Federal  em seu artigo  30,  I  e  a  Lei  Orgânica  do

Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar sobre

matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a competência

de autoria de Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, b da Lei Orgânica

Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

Em análise ao Projeto de Lei nº 262/2022, que tem com o objetivo instituir a Semana

Municipal da Cidadania nas Escolas.

Sobre  o  tema apresentado  no Projeto  de  Lei  em tela,  sabemos que  em nossa

Constituição Federal em seu artigo 1º trata do tema cidadania como princípio fundamental:

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel 
dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado 
Democrático de Direito e tem como fundamentos:

…………………………………
……………….

II – a cidadania;

Assinado por Vilson Cordeiro, Vereador em 03/02/2023 as 10:01:52.
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            Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

A mesma norma, no art. 205 ainda dispõe:

Analisando  a  matéria  tratada,  não  vislumbra  óbice  para  o  prosseguimento  da

propositura,  sendo uma matéria  que merece prosperar  devido  a  sua relevância,  e  ser

efetivada para o bem comum da sociedade, visando sempre a busca do interesse público. 

III – VOTO

Diante  do  exposto  e  no  que  se  verificou,  no  que  compete  à  Comissão  de

Educação e Bem-estar Social, não vislumbra óbice ao prosseguimento do Projeto de Lei n°

262/2022  desde  modo,  SOU  FAVORÁVEL AO  PROSSEGUIMENTO  DO  PRESENTE

PROJETO DE LEI e solícito aos demais vereadores que compõe essa comissão a votarem

favoravelmente a esse Projeto de Lei.

É o parecer.

Câmara Municipal Araucária, 03 de fevereiro de 2023.

Vilson Cordeiro

Vereador Relator – CEBES

(Assinado eletronicamente)

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, 
será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando 
ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da 
cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Assinado por Vilson Cordeiro, Vereador em 03/02/2023 as 10:01:52.
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CÂMARA	MUNICIPAL	DE	ARAUCÁRIA

DIRETORIA	DO	PROCESSO	LEGISLATIVO	–	DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 07 de Fevereiro de 2023 na Sala da Presidência da Câmara Municipal

de  Araucária, os  Vereadores  Valter  Fernandes  e  Irineu Cantador,  membros  da Comissão  de

Educação e Bem-Estar Social, votaram favoráveis ao Parecer n°02/2023 - CEBES, referente ao

Projeto de Lei nº 262/2022. 

 Araucária, 07 de Fevereiro de 2023.

Assinado por Sebastiao Valter Fernandes, Vereador em 07/02/2023 as 15:54:58.
Assinado por Irineu Cantador, Vereador em 08/02/2023 as 13:06:34.
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ESTADO DO PARANA

COMISSOES TECNICAS
DESPACHO Nº 00033105
AUTOR: MARIANA GRESSINGER
EM: 07/02/2023 15:37:22 P
PÁGINA: 01

ENCAMINHADO AO GABINETE DO VEREADOR VALTER FERNANDES
PARA ASSINATURA DA VOTACAO DE PARECER. APOS, ENVIAR AO
GABINETE DO VEREADOR IRINEU CANTADOR.
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AUTOR: BARBARA MOREIRA
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PÁGINA: 01

 ENCAMINHADO A DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO PARA
PROSSEGUIMENTO REGIMENTAL.
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

SESSÃO: 82ª Sessão Ordinária da 18ª Legislatura DATA: 14/03/2023

MATÉRIA:  Projeto de Lei n° 262/2022

TURNO: Primeiro

RESULTADO: Aprovado pela unanimidade.

VOTOS

FAVORÁVEIS: 10 CONTRÁRIOS: 00 IMPEDIMENTOS/ABSTENÇÕES: 00

AUSÊNCIAS:
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA

ESTADO DO PARANÁ

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto

Assinado por Irineu Cantador, 1º Secretário em 14/03/2023 as 13:39:13.
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ESTADO DO PARANA

DIRETORIA PROCESSO LEGISLATIVO
DESPACHO Nº 00034789
AUTOR: ROSIMARIA ARAUJO
EM: 14/03/2023 13:34:43 P
PÁGINA: 01

SEGUE PARA ASSINATURA DA FOLHA DE VOTACAO.APOS DEVOLVER
PARA DIPROLE.
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

SESSÃO: 82ª Sessão Ordinária da 18ª Legislatura DATA: 14/03/2023

MATÉRIA:  Projeto de Lei n° 262/2022

TURNO: Primeiro

RESULTADO: Aprovado pela unanimidade.

VOTOS

FAVORÁVEIS: 10 CONTRÁRIOS: 00 IMPEDIMENTOS/ABSTENÇÕES: 00

AUSÊNCIAS:

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

SESSÃO: 83ª Sessão Ordinária da 18ª Legislatura DATA: 21/03/2023

MATÉRIA:  Projeto de Lei n° 262/2022

TURNO: Segundo

RESULTADO: Aprovado pela unanimidade.

VOTOS

FAVORÁVEIS: 10 CONTRÁRIOS: 00 IMPEDIMENTOS/ABSTENÇÕES: 00

AUSÊNCIAS:

Rua Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP 83.704-580 – Araucária – Paraná – Fone: (41) 3641-5200

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA

ESTADO DO PARANÁ

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto

Assinado por Irineu Cantador, 1º Secretário em 21/03/2023 as 13:57:03.
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DESPACHO Nº 00035178
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SEGUE PARA ASSINATURA DA FOLHA DE VOTACAO. APOS DEVOLVER
PARA DIPROLE.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

OFÍCIO Nº 63/2023 - PRES/DPL
Em 21 de março de 2023.

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Através do presente, encaminhamos a Vossa Excelência o Projeto

de Lei nº  262/2022 de iniciativa do Vereador Sebastião Valter Fernandes, aprovado por

este Legislativo nas Sessões realizadas nos dias 14 e 21 de março de 2023. 

Atenciosamente.
                                               

                                
BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA

Presidente

Excelentíssimo Senhor
HISSAM HUSSEIN DEHAINI
Prefeito Municipal
ARAUCÁRIA – PR

Assinado por Ben Hur Custodio De Oliveira, Presidente em 21/03/2023 as 14:08:27.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                         Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

PROJETO DE LEI Nº 262/2022

Institui  a  Semana  da  Cidadania  nas
Escolas Municipais de Araucária

Art. 1º Fica instituída, no Município de Araucária, a "Semana da Cidadania", com
atividades que serão desenvolvidas anualmente pela Secretaria Municipal de Educação,

na primeira semana do mês de outubro, em alusão ao Dia Nacional da Cidadania.

Art.  2º A "Semana  da  Cidadania"  deverá  ser  realizada  nas  escolas  da  Rede

Municipal de Ensino, tendo como finalidade atividades culturais, educacionais e promoção
da cidadania para alunos, pais de alunos e comunidade.

Art. 3º A campanha tem por objetivos:

I - Apresentação e conscientização sobre as atividades e deveres dos poderes Executivo

e Legislativo Municipal;

II - Ressaltar e incentivar o papel do cidadão araucariense, seus direitos e deveres e a

importância na estruturação e desenvolvimento do Município;

III - Realização de atividades cívicas com apresentação das bandeiras e outros símbolos

cívicos, execução e história dos hinos da Cidade de Araucária, do Estado do Paraná e da
República Federativa do Brasil;

IV - Promoção da formação cidadã no ambiente escolar, promovendo valores humanos,
cidadania e incentivo de realização de projetos solidários;

V -  Apresentação e conscientização sobre o patrimônio público municipal, bem como da
importância do seu cuidado e preservação;

VI -  Conscientizar e reforçar sobre o direito das pessoas ao exercício livre de sua religião,
respeitando a diversidade de crenças, ritos e símbolos sagrados, com a finalidade de

combater a intolerância religiosa.

Art.  4º A coordenação  das  atividades  será  de  responsabilidade  da  Secretaria

Municipal  de  Educação,  que  demandará  a  organização,  realização  e  a  seleção  de
atividades dispostas no art. 3º para a direção das escolas.

Parágrafo único. As atividades da "Semana da Cidadania" poderão ser realizadas
em sala de aula ou em local diverso, sendo abertas à comunidade, a critério da direção

das escolas.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Assinado por Ben Hur Custodio De Oliveira, Presidente em 21/03/2023 as 14:08:27.
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Araucária, 21 de março de 2023. 

BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA
Presidente

Assinado por Ben Hur Custodio De Oliveira, Presidente em 21/03/2023 as 14:08:27.
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ESTADO DO PARANA

DIRETORIA PROCESSO LEGISLATIVO
DESPACHO Nº 00035150
AUTOR: RAYANE MACHADO
EM: 21/03/2023 11:32:17 P
PÁGINA: 01

SEGUE PARA ASSINATURA DO PRESIDENTE. APOS, ENVIAR AO
SERVICO DE PROTOCOLO. 
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CAMARA MUNICIPAL DE ARAUCARIA

ESTADO DO PARANA

SERVICO DE PROTOCOLO
DESPACHO Nº 00035242
AUTOR: LUCIVANDA CAMARGO
EM: 21/03/2023 15:50:22 P
PÁGINA: 01

OFICIO PROTOCOLADO NA PREFEITURA. SEGUE A DIRETORIA DO
PROCESSO LEGISLATIVO.
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FOLHA DE INFORMAÇÃO

Os  Projetos  de  Lei  nºs  2532/2022,  85/2022,  185/2022,  191/2022,  257/2022,

262/2022, 281/2022 e 285/2022, tiveram segunda discussão e votação em plenário,

e poderão ser arquivados.

Araucária, 21 de março de 2023.

Atenciosamente,

Enerzon Darcy Harger Vieira

Diretor do Processo Legislativo

Rua Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP 83.704-580 – Araucária – Paraná – Fone: (41) 3641-5200

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA

ESTADO DO PARANÁ

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto

Assinado por Enerzon Darcy Harger Vieira, DIRETOR DEPROLE em 22/03/2023 as 09:29:38.
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